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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 162-A, DE 2019 

(Da Sra. Margarete Coelho e outros) 
 

Altera a redação do inciso VIII-A do artigo 93 da Constituição Federal, 
para permitir a permuta entre juízes de direito no âmbito de tribunais de 
justiça de diferentes unidades da federação; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (relator: 
DEP. FELIPE FRANCISCHINI). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º O art. 93 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 93. ............................................................................... 
............................................................................................. 
VIII-A – a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância, inclusive entre os juízes de direito 
vinculados a diferentes tribunais de justiça, atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; 
...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A presente Proposta de Emenda à Constituição visa conferir aos juízes 

de direito, a exemplo do que já é assegurado aos juízes federais e aos juízes do 
trabalho, o direito de movimentação consistente na permuta, no âmbito de tribunais 
de justiça de diferentes unidades da federação. 

A realização de permutas entre magistrados pertencentes a tribunais 
diversos não é novidade no ordenamento jurídico brasileiro, como se verifica na leitura 
da Resolução Conselho da Justiça Federal nº 01, de 20/2/2008, que extrai seu 
fundamento do art. 106 § 1º da Constituição Federal: 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede; 

Na linha do dispositivo transcrito, a Justiça do Trabalho também 
disciplinou a permuta entre juízes do trabalho vinculados a tribunais regionais do 
trabalho diversos (Resolução nº 103, de 23/11/2000). 

Embora a reivindicação dos juízes estaduais não seja recente, a 
inexistência empírica de permuta entre juízes de direito de tribunais de justiça diversos 
não se deve à falta de razões técnicas, jurídicas, pragmáticas ou humanas. 

O fundamento técnico-constitucional dessa possibilidade decorre do 
princípio da unicidade do Poder Judiciário, na medida em que se trata de um Poder 
único (art. 2º da Constituição Federal), dividido em órgãos (art. 92 da Constituição 
Federal) para racionalizar a prestação jurisdicional e a administração da justiça. 

A Constituição Federal estabelece que os Tribunais e Juízes dos Estados 
(e do Distrito Federal e Territórios) são órgãos do Poder Judiciário, assim como os 
Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho 
e Juízes do Trabalho. 

Além do princípio da unicidade, a Constituição Federal (art. 103-B, § 
4º) confirma o caráter nacional do Poder Judiciário, por exemplo, ao disciplinar o 
Conselho Nacional de Justiça, um órgão central, com competência, inclusive, para 
expedir atos regulamentares e recomendar providências para juízes de todo o País. 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 
(uma) recondução, sendo: 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa 
e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
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funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 

O caráter nacional também é reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal, (STF, Pleno, AO 584/PE, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ. 27.06.03), quando 
vedou aos juízes federais perceberem remuneração maior que os juízes estaduais, 
diante do cunho nacional da magistratura: 

MAGISTRATURA. Remuneração. Limite ou teto remuneratório 
constitucional. Fixação diferenciada para os membros da 
magistratura federal e estadual. Inadmissibilidade. CARÁTER 
NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO. DISTINÇÃO 
ARBITRÁRIA. Ofensa à regra constitucional da igualdade ou 
isonomia. Interpretação conforme dada ao art. 37, inc. XI, e § 12, 
da CF. Aparência de inconstitucionalidade do art. 2º da 
Resolução nº 13/2006 e do art. 1º, § único, da Resolução nº 
14/2006, ambas do Conselho Nacional de Justiça. Ação direta 
de inconstitucionalidade. Liminar deferida. Voto vencido em 
parte. Em sede liminar de ação direta, aparentam 
inconstitucionalidade normas que, editadas pelo Conselho 
Nacional da Magistratura, estabelecem tetos remuneratórios 
diferenciados para os membros da magistratura estadual e os 
da federal (STF - ADI: 3854 DF, Relator: Min. CEZAR PELUSO, 
Data de Julgamento: 28/02/2007, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 
DJ 29-06-2007 PP-00022 EMENT VOL-02282-04 PP-00723 
RTJ VOL00203-01 PP-00184). 

Quando do julgamento da Medida Cautelar na ADI 3854/DF, ajuizada 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros, o Ministro Eros Grau asseverou: 

Os tribunais e juízes dos Estados-membros, do Distrito Federal 
e dos Territórios são órgãos do Poder Judiciário (art. 92, inciso 
VII), componentes de um mesmo todo, de essência nacional, 
junto com o Supremo Tribunal Federal (inciso I), o Superior 
Tribunal de Justiça (inciso II), os tribunais regionais federais 
(inciso III), os tribunais e juízes do trabalho (inciso IV), os 
tribunais e juízes eleitorais (inciso V) e os tribunais e juízes 
militares (inciso VI).R.T.J. — 203 195. Bem por isso, a 
Constituição refere-se a todos esses órgãos como categorias da 
estrutura judiciária nacional (...) Daí a unidade do Judiciário, 
que há de ser concebido como Judiciário nacional, 
excepcionando algumas exigências da Federação. 

Ainda, sobre o tema, apontou o Ministro Cezar Peluso ao relatar a ADI 
3367/DF: 

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação 
ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua 
sobre os demais Poderes da República. Porque a Jurisdição, 
enquanto manifestação da unidade do poder soberano do 
Estado, tampouco pode deixar de ser una e indivisível, é doutrina 
assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não 
existindo, senão por metáforas e metonímias, 'Judiciários 
estaduais' ao lado de um 'Judiciário federal'. A divisão da 
estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca 
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denominação, em Justiças, é só o resultado da repartição 
racional do trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos 
jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de 
competências pela malha de órgãos especializados, que, não 
obstante portadores de esferas próprias de atribuições 
jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo 
Poder. Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal 
como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, 
etc., sem que com essa nomenclatura ambígua se enganem 
hoje os operadores jurídicos. 

No âmbito legislativo, uma única Lei nacional rege a magistratura 
nacional, a Lei Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979. No aspecto doutrinário, 
José Afonso da Silva, nos idos de 1963, já apontava: 

As Justiças estaduais não são propriamente estaduais, 
senão órgãos da Justiça nacional descentralizados. 
Descentralização de tipo especial, mas essencialmente 
descentralização. Aos Estados cabe tão-somente o direito 
(melhor diria o ônus) da organização judiciária, mesmo assim 
segundo os princípios que lhes traça a Constituição Federal, e 
ainda o direito de dividir, como bem entender, o seu território em 
circunscrição judiciária. E é somente nesse sentido que se pode 
falar em justiças estaduais; locais pela organização, pela 
manutenção. No mais, não diferem em nada das Justiças 
federais, assim chamadas Justiças especiais, organizadas e 
mantidas pela União, como a do Trabalho e a Eleitoral, que por 
sinal, são também descentralizadas (JOSE AFONSO DA SILVA , 
in Do recurso extraordinário no direito processual brasileiro. São 
Paulo: RT, 1963. p. 9). 

Prosseguindo nos fundamentos técnicos, a previsão de permuta para 
magistrados se encontra no art. 93, VIII-A, da Constituição Federal: 

“a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca 
de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas 
alíneas a, b , c e e do inciso II”. 

A permuta de juízes vinculados a tribunais diversos não é proibida pela 
Constituição Federal. Tampouco se pode dizer que é direito exclusivo de juiz federal, 
na medida em que o art. 106, § 1º, da Constituição Federal, quando prevê a permuta 
de juízes dos tribunais regionais federais, não deve ser interpretado restritivamente, 
pois tal interpretação proibiria até mesmo as permutas dos juízes federais vinculados 
a tribunais diversos. 

Isso significa que a existência do referido parágrafo não cria, mas 
confirma a possibilidade de permuta entre magistrados vinculados a tribunais 
diversos, não se tratando, porém, de um direito exclusivo dos juízes federais. 
Ressalta-se que, no âmbito da Justiça do Trabalho, esse tipo de permuta é prática 
antiga, mesmo sem haver dispositivo expresso entre os artigos 111 e 116 da 
Constituição Federal, que tratam dos tribunais e juízes do trabalho. 

A emenda constitucional, assim, não criará, mas declarará, por 
interpretação autêntica, o direito à permuta entre juízes de direito vinculados a 
tribunais de justiça de diferentes unidades da Federação. 

É de se destacar que os cargos são idênticos, sendo que os juízes de 
direito ingressam na magistratura por concurso público, cujos critérios fundamentais 
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são estabelecidos pela Resolução n. 75 do CNJ. 
Abordando o tema sob o aspecto humano, o art. 226 da Constituição 

Federal enuncia a proteção do Estado à família (“A família, base da sociedade, tem 
especial proteção do Estado”), não fazendo sentido que o Estado exclua os seus 
agentes políticos da proteção. Nesse contexto, as prerrogativas institucionais e os 
deveres funcionais dos membros da magistratura não devem obstar a fruição do 
direito à convivência familiar em sua plenitude. 

O concurso público para ingresso na carreira, por ser acessível (em 
regra) a todos os brasileiros, é outro fator que reafirma o caráter nacional da 
magistratura, sendo notório que, por vários fatores, os melhores candidatos, 
vocacionados ao cargo, buscando a realização profissional, muitas vezes ingressam 
na carreira em unidades da Federação diversas das de sua origem. 

Como quaisquer outras pessoas, os magistrados estão sujeitos a fatos 
supervenientes que os façam desejar retornar para os seus Estados de origem, ou 
simplesmente mudar para qualquer outro Estado. É o caso da pessoa que enfrenta 
situação de doença de ente querido, mazelas psicológicas decorrentes do 
afastamento da convivência familiar ou, até mesmo, de juízes que são ameaçados, 
agredidos ou difamados em virtude de sua atuação. 

Tais situações interferem no rendimento de magistrados que, em casos 
extremos, são afastados de suas funções para tratamento médico em virtude de 
doenças físicas ou psicológicas. 

Embora voluntária a escolha do candidato, e inobstante seja possível a 
submissão a novo concurso público para a mudança de unidade da Federação, não 
faz sentido que o juiz de direito precise de nova prova para um cargo que já ocupa, 
quando existe, em outro tribunal, pessoa com o mesmo cargo e interesse 
convergente, sem nenhum prejuízo a terceiros ou à administração pública (como já 
ocorre na Justiça Federal e na Justiça do Trabalho). 

A permuta é forma de provimento expressamente autorizada pela 
Constituição Federal, há interesse institucional em manter o cargo preenchido e a 
qualificação técnica para o cargo já foi demonstrada pelo candidato pela aprovação 
em concurso público regido pelos mesmos critérios mínimos de avaliação. 

Há interesse público na admissão de permuta interestadual, o que 
efetiva, ainda, o direito de todos os integrantes da Magistratura à preservação dos 
laços afetivos de convivência com as suas famílias. 

O deferimento da permuta interestadual propicia aos interessados, que 
retornam às suas origens territoriais, a preservação da convivência familiar, que deve 
ser compreendida não apenas como direito de manutenção do núcleo familiar, mas 
também como preservação dos laços de afetividade e de compromisso social com a 
terra de nascença. 

Assim, para concluir, a medida homenageia o princípio da eficiência, 
uma vez que a possibilidade de permuta entre juízes estaduais é promove a 
produtividade dos juízes de direito, uma vez que diminui a chance de pedidos de 
afastamentos e contribui para que a população de cada Estado conte com 
magistrados mais conhecedores de suas peculiaridades regionais. 

 
Sala das Sessões, 09 de outubro de 2019.  

 
 

MARGARETE COELHO 
Deputada Federal  
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  
I - o Supremo Tribunal Federal;  
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça;  
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016) 
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III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  
VI - os Tribunais e Juízes Militares;  
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, 
de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 
o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 
pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 
curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 
subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 
exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 
disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 
tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 
Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 
com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 
pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 
integrantes para nomeação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  
II - a Mesa do Senado Federal;  
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - o Procurador-Geral da República;  
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
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necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  
§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 
defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 
a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 
processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 
que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 
que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 
com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 
2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 
do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 
da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 
da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 
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suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 
escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 
a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 
em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 
proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 
pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 
por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-
Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 
justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção III 
Do Superior Tribunal de Justiça 
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 
Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 
art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  
I - processar e julgar, originariamente:  
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 

e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 
dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 
art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 
tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 
Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 
Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de 
um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como 
órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 
 
Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  
I - os Tribunais Regionais Federais;  
II - os Juízes Federais.  
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 

recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 
exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes 

do Trabalho 
(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  
I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  
III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República após 
aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 
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magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 
lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 
vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, originariamente, 
a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 
abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 
podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 
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República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 
(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
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materno-infantil;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CJF Nº 1 DE 20/02/2008 
Dispõe sobre lotação, atribuições e funções, 
vitaliciamento, promoção, remoção, permuta e 
trânsito de juízes no âmbito da Justiça Federal 
de primeiro grau. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 2007162648, em sessão realizada 
no dia 11 de fevereiro de 2008, e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a lotação, 
atribuições e funções, vitaliciamento, promoção, remoção, permuta e trânsito de juízes, de 
modo a uniformizar os procedimentos atinentes à matéria no âmbito da Justiça Federal, resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º A lotação, as atribuições e funções e o vitaliciamento dos Juízes Federais 

Substitutos, bem como a promoção, remoção, permuta e o trânsito dos Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos obedecerão ao disposto nesta Resolução. 
 

CAPÍTULO II 
DA LOTAÇÃO 

 
Art. 2º Os Juízes Federais Substitutos tomarão posse perante o Presidente do 

Tribunal Regional Federal e, observando-se a ordem de classificação no concurso de ingresso 
na carreira, serão lotados nas varas onde houver vaga e que, a critério do Tribunal, tenham 
necessidade de provimento prioritário, tendo em vista o interesse do serviço judiciário. 

§ 1º As varas onde existem vagas para a lotação inicial dos Juízes Federais 
Substitutos serão definidas pela Presidência do Tribunal após a realização de concurso de 
remoção dentre os juízes que já estiverem no exercício das funções. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede a designação de Juiz Federal 
Substituto para exercer, por período determinado, a jurisdição em outra vara federal, com ou 
sem prejuízo da jurisdição inicial. 

§ 3º É vedado ao Juiz Federal, bem como ao Juiz Federal Substituto, exercer a 
jurisdição em mais de duas varas federais simultaneamente, salvo situações excepcionais, 
devidamente justificadas e autorizadas pelo Presidente do Tribunal Regional Federal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Cautelar)  - 3854 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 07/02/2007 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES  

Distribuído: 20070207 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB (CF 103, 

0IX) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

 

Dispositivo Legal Questionado 
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     Art. 001º da Emenda Constitucional nº 041 de 2003, que  deu  nova redação ao art. 037, 0XI, 

da Constituição, art. 002º, da Resolução  do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 13, de 21 

de  março  de  2006  e § único, do art. 1º, da Resolução do Conselho  Nacional  de  Justiça - 

CNJ nº 014, de 21 de março de 2006. 

/# 

      Emenda Constitucional e 041, de 19 de dezembro de 2003. 

/# 

                              Modifica os arts. 037,  040,  042,  048, 

                              096, 149 e 201 da Constituição  Federal, 

                              revoga o inciso 0IX do  § 003º  do  art. 

                              142   da    Constituição    Federal    e 

                              dispositivos da Emenda Constitucional nº 

                              020, de 15 de dezembro  de  1998,  e  dá 

                              outras providências. 

/# 

     Art. 001º - A  Constituição  Federal  passa  a  vigorar  com   as seguintes alterações: 

     "Art. 037 - (...) 

     A remuneração e o subsídio dos ocupantes  de  cargos,  funções  e empregos públicos da 

administração direta, autárquica  e  fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores  de  mandato  eletivo  

e  dos demais agentes políticos e os  proventos,  pensões  ou  outra  espécie remuneratória,  

percebidos  cumulativamente  ou  não,   incluídas   as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão  exceder o subsídio mensal, em  espécie,  dos  Ministros  do  Supremo  

Tribunal 

....................................................................................................................................................... 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3367 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 09/12/2004 

Relator: MINISTRO CEZAR PELUSO  

Distribuído: 20041209 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB (CF 103, 

0IX) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

     Artigos 001º e 002º, da Emenda Constitucional  nº 045,  de  2004, 

especialmente o art. 103 - B, § 004º, inciso III. 

 

     Emenda Constitucional nº 045, de 2004. 

 

                              Altera dispositivos dos arts. 005º, 036, 

                              052, 092, 093, 095, 098, 099, 102,  103, 

                              104, 105, 107, 109, 111, 112, 114,  115, 

                              125, 126, 127, Constituição  Federal,  e 

                              acrescenta os  arts.  103 - A,  103 - B, 
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                              111 - A   e   130 - A,   e   dá   outras 

                              providências. 

 

     Art. 001º - Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

     "Art. 005º - (...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

     (...) 

     § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

     § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão." (NR) 

     "Art. 36. (...) 

....................................................................................................................................................... 

Resultado Final 

Improcedente 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

TÍTULO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Art. 1º O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais; 

IV - tribunais e juízes militares; 

V - tribunais e juízes eleitorais; 

VI - tribunais e juízos do trabalho; 

VII - tribunais e juízes estaduais; 

VIII - tribunal e juízes do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e jurisdição em 

todo o território nacional, compõe-se de 11 (onze) ministros vitalícios, nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos 

maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Vêm à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a 

Proposta de Emenda à Constituição nº 162 de 2019, de autoria da Deputada 

Margarete Coelho, que altera o artigo 93, inciso VIII-A, a fim de possibilitar a 

permuta entre juízes de direito no âmbito de tribunais de justiça de diferentes 

unidades da federação. 

A proposição foi apresentada em 09/10/2019, tendo sido distribuída à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para manifestação sobre a sua 

admissibilidade sob o regime de tramitação especial, conforme artigo 202 c/c art. 

191, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Segundo a autora da PEC, a alteração proposta para o texto constitucional 

possibilitará a permuta entre juízes dos tribunais de justiça estaduais, a exemplo 

do que já é assegurado aos juízes federais e aos juízes do trabalho.  

Comenta, ainda, sob o fundamento técnico constitucional, que o princípio da 

unicidade do Poder Judiciário está previsto como Poder Único no art. 2º, que sua 

divisão é apenas orgânica, conforme art. 92 e que possui caráter nacional, nos 

termos do art. 103-B, § 4º, todos da Lei Fundamental.  

É o Relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronunciar sobre a admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição em 

epígrafe, nos termos do art. 32, IV, ‘b’ do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

Quanto à iniciativa, a PEC em comento foi apresentada por mais de um 

terço da Câmara dos Deputados, conforme conferência realizada pela Secretaria 

Geral da Mesa há um total de 186 de assinaturas confirmadas, respeitando, assim, 

a exigência prevista nos arts. 60, I, da Constituição Federal e 201, I, do Regimento 

Interno. Não havendo que se falar, portanto, em vício formal de iniciativa.  

Em relação às limitações circunstanciais, não foram identificados óbices 

ao andamento da referida Proposta de Emenda à Constituição, uma vez que o país 

não se encontra na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio, conforme impedimento estabelecido no art. 60, § 1º, da 

Constituição Federal de 1988.  

No tocante aos limites materiais ao poder de reforma constitucional, a 

proposição não ofende nenhuma das cláusulas pétreas consignadas no art. 60, § 

4º, da Lei Maior. Ademais, não se identifica qualquer afronta à forma federativa de 

Estado, ao voto direto, secreto, universal e periódico, à separação dos Poderes ou 

aos direitos e garantias individuais, nos termos do art. 60, § 4º, da Carta Magna.  
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Não se verificam, também, quaisquer incompatibilidades entre as alterações 

que ora se pretendem fazer e os demais princípios e regras fundamentais que 

alicerçam a Lei Fundamental vigente.  

Diante do exposto, manifesta-se pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 162/2019.  

 
Sala da Comissão, em      de                de 2019. 

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 162/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felipe 
Francischini.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Aureo Ribeiro, Daniel Freitas, Darci de Matos, Diego Garcia, Enrico 
Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Herculano Passos, João H. Campos, João Roma, 
Joenia Wapichana, Luis Tibé, Luizão Goulart, Margarete Coelho, Patrus Ananias, 
Paulo Eduardo Martins, Sergio Vidigal, Angela Amin, Chris Tonietto, Coronel Tadeu, 
Darcísio Perondi, Erika Kokay, General Peternelli, Giovani Cherini, Gurgel, José 
Medeiros, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Osires Damaso, Reinhold Stephanes 
Junior, Renata Abreu, Rogério Peninha Mendonça, Roman, Subtenente Gonzaga e 
Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2019.  
 

Deputado DIEGO GARCIA 
Presidente em exercício 
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